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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0319-2014
Considerando a Lei 12.157, de 23 de dezembro de 2009, assinada pelo ex-presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, e pelo então Ministro da Justiça, Tarso Genro; que institui a obrigatoriedade do hasteamento da bandeira do Mercosul junto a Bandeira Brasileira nos edifícios dos ministérios, casas do Congresso Nacional, tribunais, nas sedes dos poderes executivo, legislativo e judiciário dos estados, territórios e Distrito Federal, nas prefeituras e câmaras de vereadores, além de outros órgão públicos.  

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, através do setor competente da Municipalidade, que providencie a instalação de mais um mastro de bandeira para ser instalado no Paço Municipal pois através da Lei Federal naquele local é obrigatório o hasteamento da Bandeira do Mercosul. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
VEREADOR
Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina-
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